
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.104, DE 2022

Altera a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de
1994,  que  institui  a  Cédula  de  Produto
Rural, e a Lei nº 13.986, de 7 de abril de
2020,  para  dispor  sobre  o  Fundo
Garantidor Solidário.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se  à  Medida  Provisória  nº  1104,  de  2022,  onde
couber, a seguinte redação:

“Art.___ Estender a todos os mutuários adimplentes os descontos
previstos na Portaria nº 471, de 26 de setembro de 2019, da Advocacia-Geral
da União - AGU.”

JUSTIFICATIVA

A relevância da emenda apresentada está fundamentada no atual
cenário  econômico.  Essa  emenda  pretende  estender  aos  mutuários  em
situação  de  adimplência  a  oportunidade  de  antecipar  a  liquidação  de  suas
operações  e,  dessa  forma,  contribuir  para  uma  melhora  no  fluxo  de  caixa
financeiro para a União.

Sala das Comissões,     de        de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
*C

D2
21

90
71
37

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
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C
D

/
2

2
1

9
0

.
7

1
3

7
0

-
0

0

00073
MPV 1104


	MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.104, DE 2022

